
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Ministério Público Militar

Conselho Superior

RESOLUÇÃO Nº 82/CSMPM, de 11 de fevereiro de 2015.

Altera  o  inciso  III  do  art .  1º,  renumera  o  inciso  
1º  do  art .  4º  e  revoga  o  parágrafo  segundo  do  
art .  4º  da  Res.  nº  59/CSMPM,  de  22  de  junho  de  
2009.

O  CONSELHO  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  MILITAR ,  no  uso  da 

competência prevista  no artigo 131, inciso I,  da Lei Complementar  nº  75/1993,  resol 

ve:

Artigo  1º  –  O artigo  1º,  inciso  III, da  Resolução nº  59  passa  a  ter  a  seguinte  re 

dação:

“Art.  1º  As autorizações  para afastamento do exercício das funções,  de membros  

do Ministério  Público Militar,  para frequentar cursos de extensão universitária,  semi 

nários,  congressos  e  eventos  similares,  no  País  ou no exterior,  serão  concedidas  pelo  

Procurador-Geral  da  Justiça  Militar,  depois  de  ouvido  o  Conselho  Superior,  nos  ter 

mos  do artigo  204,  e  seu  §  1º,  da  Lei  Complementar  nº  75/93,  observados  os  seguin 

tes critérios e princípios:

. . .

III –  ter  o  pretendente  completado  o  período  de  estágio  probatório,  ressalvados  

os  afastamentos  não superiores a cinco dias  e os eventos  promovidos  pela  Escola Su 

perior  do  Ministério  Público  da  União  ou  pelo  Conselho  Nacional  do  Ministério  Pú 

blico.”

Artigo  2º  –  Revoga-se  o  §2º  do  artigo  4º  da  Resolução  nº  59,  passando  o  §1º  a  

ser o parágrafo único do artigo 4º:



“Artigo 4º  –  As  autorizações  para  afastamentos  superiores  a  cinco dias  úteis  se 

rão  apreciadas  pelo  CSMPM,  observados  os  princípios  da  oportunidade  e  interesse 

público.

Parágrafo  único  –  Em se  tratando  de  evento  promovido  pela  Escola  Superior  do  

Ministério  Público  da  União  ou  pelo  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público,  com 

início  em prazo  inferior  a  sessenta  dias  da  comunicação  pela  ESMPU ou pelo  CNMP 

ao  MPM  e  aos  Membros,  poderá  o  Procurador-Geral  autorizar  afastamentos  ad  refe

rendum  do Conselho Superior;

§ 2º - Revogado.”

Artigo 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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